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Sejam bem-vindos ao Guia para execução do Progra-
ma Dinheiro Direto na Escola Estadual Técnica (PDDET) da 

Rede Estadual de Ensino da Paraíba. Tendo em vista a impor-
tância do recurso do PDDET-PB para o bom andamento dos 

cursos técnicos, foi criado este documento que irá auxiliar as 
equipes escolares na elaboração da documentação necessária 

para o recebimento do fomento e sua devida execução.

Ao executar os passos descritos a seguir, as escolas po-
derão preencher de forma assertiva os requisitos para a par-
ticipação no PDDET-PB, o que contribuirá efetivamente para 

uma melhor estruturação contínua de seus respectivos cursos 
técnicos, oferecendo uma formação de qualidade e com ativi-

dades práticas essenciais para a formação dos estudantes.

Ressaltamos a importância da participação de todas as 
escolas contempladas, pois é através desta ação e fortaleci-

mento estrutural que o ensino técnico da Paraíba continuará 
gerando resultados positivos para o nosso alunado.

Assim, esperamos que o Guia torne a execução do recur-
so pelas escolas mais simples e ágil e contamos com o sempre 

e presente comprometimento das equipes escolares para o 
bom aproveitamento do PDDET-PB.

Boa leitura!

MARIA ELIZABETE DE ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão Pedagógica

TÚLIO CARLOS SILVA ANTUNES
Gerente Executivo de Educação das Escolas Cidadãs Técnica

APRESENTAÇÃO
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O PDDET-PB

O Programa Dinheiro Direto na Escola Estadual Técnica 
(PDDET-PB) foi criado através do Decreto nº 38.072, de 07 de 
fevereiro de 2018 (https://bit.ly/4aMhYxO) e, tem por objetivo 
transferir recursos financeiros auxiliares para as escolas da rede 
estadual técnica de ensino a fim de suplementar os valores ad-
vindos do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), buscando 
adquirir insumos e equipamentos que auxiliem no ensino téc-
nico e contribuam para o crescimento, o desenvolvimento e a 
aprendizagem dos estudantes por meio de ações que promo-
vam aprendizagem efetiva e qualificada nos cursos técnicos.

 As escolas técnicas estaduais, com Conselhos Escolares 
constituídos e em pleno funcionamento, têm autonomia para 
propor, planejar e executar os recursos do PDDET-PB, destina-
dos a melhorias dos cursos técnicos, atendendo às demandas da 
formação de acordo com suas necessidades e realidade.

 Desta forma, tem-se como principais objetivos do PDDE-
T-PB:

• A manutenção do bom funcionamento dos cursos téc-
nicos, possibilitando a realização de atividades teóri-
cas e práticas;

• A promoção de melhorias contínuas na infraestrutura 
física e pedagógica dos cursos técnicos; 

• O incentivo à autogestão escolar, incluindo estudan-
tes e professores da Base Técnica.

Portaria nº 1021, de 30 de julho de 2018

Além do Decreto nº 38.072, de 07 de fevereiro de 2018, já 
citado, o PDDET-PB também é regulamentado pela Portaria nº 
190, de 27 de abril de 2024 (https://bit.ly/4aLLYKP).

A Portaria nº 1021 apresenta as premissas do PDDET-PB, 
tratando de aspectos como a) a forma de utilização dos recursos, 
b) valores por eixo tecnológico, c) categorias econômicas dos 

INTRODUÇÃO

https://bit.ly/4aMhYxO
https://bit.ly/4aMhYxO
https://bit.ly/4aMhYxO
https://bit.ly/4aLLYKP
https://bit.ly/4aLLYKP
https://bit.ly/4aLLYKP
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materiais que podem ser adquiridos, d) documentação neces-
sária para a participação da escola, e) prestação de contas e f ) 
entes envolvidos.

Os pontos citados serão tratados neste guia para orien-
tar a participação das escolas no Programa, porém, é forte-
mente recomendada a leitura e apropriação tanto do Decreto 
nº 38.072/2018 quanto da Portaria nº 190/2024, disponíveis do 
Diário Oficial do Estado (DOE).

PARTICIPAÇÃO 
DAS ESCOLAS E 
SOLICITAÇÃO DO 
RECURSO
 Valores e conta bancária

 De acordo com os Art. 2º, 3º e 4º da Portaria nº 190/2024, 
a transferência dos recursos do PDDET-PB será feita em parce-
la única, mediante apresentação do Plano de Trabalho Anual 
à SEE, previamente aprovado em Ata pelo Conselho Escolar, e 
terá como referência o número de alunos efetivamente matri-
culados, de acordo com os dados oficiais (retirados do SIAGE). O 
montante devido, anualmente, às escolas será calculado consi-
derando o valor per capita por aluno matriculado na escola. Para 
efeito de cálculo, serão utilizados os valores referenciais, Tabela 
1, de acordo com o eixo tecnológico profissionalizante de cada 
curso técnico. Os repasses financeiros previstos serão deposita-
dos, mantidos e geridos em contas bancárias do Banco do Bra-
sil ou Bradesco, exclusivamente do tipo corrente, específicas 
em nome dos respectivos conselhos, abertas somente para essa 
finalidade.

IMPORTANTE: Os conselhos escolares serão isentos de 
pagamento de taxas ou tarifas bancárias, a título de abertura e 
manutenção, em conformidade com o acordo firmado entre o 
Governo do Estado e a instituição financeira parceira (Art. 5º da 
Portaria nº 190/2024).
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Tabela 1. Valores per capita por eixo tecnológico.

Documentos obrigatórios

Em atendimento ao Decreto e à Portaria e para padroni-
zar o processo, foram estabelecidos modelos de 3 (três) docu-
mentos que as escolas devem enviar quando da abertura do 
prazo. Os modelos do ofício e do plano de trabalho serão dispo-
nibilizados através do link: Modelos de documentação (https://
bit.ly/43Sgu2Q), já a ata de reunião do conselho deve seguir o 
padrão já utilizado na escola.

Os documentos devem ser enviados em formato PDF. 
para a respectiva Gerência Regional de Educação (GRE) que 
abrirá processo eletrônico no PBDOC. Caso sejam enviados fora 
do prazo, não serão aceitos e a escola não receberá os recursos. 
Documentos que forem enviados com algum erro, serão devol-
vidos para a correção imediata. 

Em caso de dúvidas sobre o preenchimento de quais-
quer documentos, o gestor escolar ou o presidente do conse-
lho podem entrar em contato com o responsável técnico da 
respectiva GRE.

https://bit.ly/43Sgu2Q
https://bit.ly/43Sgu2Q
https://bit.ly/43Sgu2Q
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Ofício

O modelo do ofício (https://bit.ly/4aRyBrJ) requer o nú-
mero, que deve seguir a ordem dos ofícios da escola, a data em 
que está sendo enviado, a origem – que é o nome da escola – e 
o destino, que é o Secretário de Estado da Educação. O texto do 
ofício não deve ser alterado, excetuando-se o nome da escola e 
do(a) gestor(a) no campo de assinatura.

Imagem 1. Modelo de Ofício

Ata da Reunião do Conselho Escolar

A reunião do conselho escolar deverá ocorrer nos moldes 
padrões com a participação dos membros aptos e a ata poderá 
ser elaborada no modelo usual da escola. Porém, para ser válida 
no processo de solicitação de verba do PDDET-PB, a ata deve, 
obrigatoriamente:

• Ser digitada, e não manuscrita;
• Conter o nome da escola, município e data de reali-

zação;
• Descrever de forma clara e objetiva as definições acer-

ca do uso do PDDET-PB;
• Ter tido a participação e constarem as assinaturas de 

todos os professores da base técnica lotados na esco-

https://bit.ly/4aRyBrJ
https://bit.ly/4aRyBrJ
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la no momento, além do gestor escolar, coordenador 
administrativo financeiro e presidente do conselho es-
colar. 

Plano de Trabalho

 O plano de trabalho (https://bit.ly/3Wcd49t) é o docu-
mento no qual serão informados os dados da escola (unidade 
executora - UEx), do seu responsável, os dados bancários, as jus-
tificativas, os itens que a escola pretende adquirir e as assinatu-
ras pertinentes, como mostrado no modelo a seguir.

No Anexo I do Plano, devem ser inseridas as informações 
sobre o conselho escolar, o seu responsável legal e a assinatura, 
insubstituivelmente, do presidente do conselho escolar.

No Anexo II, deve ser feito o detalhamento do uso do 
recurso do PDDET-PB, indicando quais itens serão adquiridos 
e para qual curso, separando-os entre custeio e capital (o item 
4.1 abordará as distinções entre os tipos de despesa (categorias 
econômicas) que são pedidas no modelo do Plano de Trabalho). 
Caso a escola não possua três cursos, as linhas não utilizadas de-
vem ser excluídas, conforme orientado na seção. Além dessas 
informações, devem ser inseridos os dados bancários completos 
da conta corrente da escola que será utilizada unicamente para 
receber os recursos do PDDET-PB.

O Anexo III requer a declaração do valor total a ser rece-
bido pela escola (disponível no Dashboard - item 3.1 deste guia) 
e também apresenta o termo de responsabilidade que deve ser 
assinado por: presidente do conselho escolar, gestor escolar, co-
ordenador administrativo financeiro, coordenador pedagógico 
e pelo coordenador de área técnica. Para escolas que ofertam 
qualificação profissional (parciais), são obrigatórias apenas as as-
sinaturas do presidente do conselho e do gestor escolar.

Os campos 2. APROVAÇÃO PELA GEECT e 3. APROVA-
ÇÃO PELA CONCEDENTE do Anexo III são de preenchimento 
exclusivo da SEE e devem ser deixados em branco.

https://bit.ly/3Wcd49t
https://bit.ly/3Wcd49t
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Imagem 2. Plano de Trabalho
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ACOMPANHAMENTO 
DO PROCESSO

 Dashboard PDDET-PB e correções

O Painel de acompanhamento, “PDDE TEC - ACOMPANHA-
MENTO” (https://bit.ly/3MbFx8B) tem duas funções principais: 1) 
elucidar a escola quanto aos recursos que irá receber, lhe dando 
previsibilidade e 2) acompanhar o desenvolvimento do proces-
so em seu fluxo na SEE.

Após a abertura do processo eletrônico pela GRE, a equi-
pe escolar poderá acompanhar o seu andamento através do 
dashboard inserindo o número do INEP da escola. 

É importante que essa consulta seja feita com frequên-
cia para que, caso o processo apresente alguma necessidade de 
ajuste, a escola possa fazer a correção o mais breve possível, evi-
tando demoras no pagamento do recurso e redução do prazo 
disponível para realização das aquisições. Assim que sanadas as 
pendências, o processo deve ser encaminhado ao setor respon-
sável para prosseguimento.

Imagem 3. Painel de Acompanhamento

https://bit.ly/3MbFx8B
https://bit.ly/3MbFx8B
https://bit.ly/3MbFx8B
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RECURSO DO PDDET-
PB

O modelo do Plano de Trabalho requer que os materiais/
bens/serviços sejam classificados como custeio ou capital, sen-
do destinado para cada categoria até 50% da verba disponível 
para CAPITAL e até 100% para CUSTEIO, ou seja, não podem ser 
destinados mais do que o limite da meta do recurso para CAPI-
TAL, mas pode ser destinado todo ele para CUSTEIO. A seguir, 
alguns exemplos de possibilidades de distribuição da verba por 
categoria:

Tabela 2. Exemplos de distribuição de verba

Para estabelecer um padrão, segue abaixo a definição que 
será adotada pela SEE para analisar os planos de trabalhos envia-
dos pelas escolas.

Categorias econômicas: Custeio x Capital

 De acordo com o Guia de Execução dos Recursos do 
PDDE (https://bit.ly/3U9ZtOn) do FNDE, Ministério da Educação 
e Governo Federal, “As despesas com custeio correspondem a 
gastos para manutenção dos serviços que não contribuem, di-
retamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 
São exemplos de despesas de custeio: aquisição de material de 
consumo, contratação de terceiros para a execução de serviços 
e manutenção de equipamentos” (Grifos nossos) e “As despesas 
com capital, também conhecidas como investimentos, corres-
pondem a gastos para a produção ou geração de novos bens 
ou serviços que serão incorporadas ao patrimônio, ou seja, que 
contribuem diretamente para a formação ou aquisição de um 
bem de capital. São exemplos de despesas de capital: aquisição 
de equipamentos e de materiais permanentes” (Grifos nossos).

https://bit.ly/3U9ZtOn
https://bit.ly/3U9ZtOn
https://bit.ly/3U9ZtOn
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Aplicação do recurso

 A Portaria nº 190/2024 define, no seu Art. 6º, que os recur-
sos do PDDET-PB devem ser aplicados em:

I – Material de expediente: agendas de escritório conten-
do datas e horas do ano de corrente; com marcador; apagador 
para quadro branco; pincel para marcador para quadro branco, 
caixa arquivo desmontável em plástico, caneta esferográficas, 
envelopes para ofícios, folha de ofício tamanho A4/A3, grampos 
para grampeador, pasta para projetos,suporte para copos des-
cartáveis, réguas transparentes, fitas durex de plástico resisten-
te, tesouras, caderno capa dura, cola branca e de isopor, palito 
de espetinho, palito de picolé, bastão de cola quente, pistola 
para cola quente, cartolinas, papel madeira e afins.

II – Materiais de apoio ao ensino (sala de aula e laborató-
rios técnicos): transferidores, compassos e esquadros, calculado-
ras científicas, materiais para pintura e desenho, caderno de de-
senho, datashow, TV, computadores, tecidos e demais materiais 
relacionados às atividades práticas dos cursos técnicos.

III – Materiais de consumo para eventos técnicos científi-
cos: banner, faixas, cola branca, cola quente, isopor, cartolinas e 
afins.

IV – Material de Infraestrutura para o Ensino Técnico:
Mobiliário: armários para escritórios, mesas e afins;
Equipamentos de pequeno porte (serra, furadeira, tesou-

ra, ferramentas e afins).

 E, no seu Art. 7º, consta que é vedada a aplicação dos re-
cursos do PDDET-PB em:

I – pagamento de pessoal;
II – equipamentos de grande porte;
III – transporte.

 Por fim, sobre o uso do recurso do PDDET-PB, a Portaria 
determina ainda, através de seus Artigos, que:

“Art. 11 É vedado à UEx, sob qualquer hipótese, remanejar 
recursos consignados em despesas de custeio para despesas de 
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AQUISIÇÕES
Meios de aquisição

 Cada UEx é responsável por realizar as aquisições com o 
recurso que lhe for repassado. Deve ser dada preferência a com-
pras no mercado local, como forma de fomento, porém, quando 
isso não for possível por falta de oferta, é permitido adquirir de 
sites de compras.

Para aquisições de materiais e bens e/ou contratações 
de serviços dos recursos do PDDET-PB, nos moldes estabeleci-
dos pela Resolução CD/FNDE/MEC n º 15, de 16 de setembro de 
2021, devem ser seguidos 5 (cinco) passos:

1º Passo: Levantamento e seleção das necessidades 
prioritárias;

2º Passo: Realização de pesquisas de preços, reunindo 3 
(três) propostas;

3º Passo: Escolha da melhor proposta;
4º Passo: Aquisição e/ou contratação;
5º Passo: Guarda da documentação probatória das aqui-

sições e contratações.
 

Caso a escola precise fazer alguma compra em sites, deve 
se atentar a alguns requisitos:

• A compra online é a única opção para se obter o bem; 
ou

• A compra online propicia sensível economia de recur-
sos;

capital ou despesas de capital para despesas de custeio, nos ter-
mos do Art. 167, inciso VI da Constituição Federal.”

“Art. 12 O bem patrimonial, adquirido e/ou produzido 
com recursos do PDDET-PB deverá ser identificado quanto à ori-
gem/exercício e ser objeto de doação imediata pela UEx para 
que seja incorporado ao patrimônio da SEE – PB.”
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• Prazo e custo da entrega;
• As cotações podem ser demonstradas mediante o 

“print” da tela, porém deverão conter a especificidade 
do produto, o valor do frete e tudo que possa influen-
ciar a comparação com os outros locais em que serão 
realizadas cotação de preço, como a data da pesquisa;

• O comprovante de pagamento precisa ter a identifica-
ção do fornecedor vencedor da proposta mais vanta-
josa;

• Verificar se o site é confiável e seguro (protocolo “HT-
TPS” e ainda se o site possui o símbolo do cadeado);

• Ao adquirir qualquer produto, privilegiar marcas co-
nhecidas;

• Ofertas muito destoantes da realidade devem ser vis-
tas com desconfiança;

• Atentar-se para a política de trocas da empresa.

A Portaria nº 190/2024 prevê, em seu Art. 8º, que “As des-
pesas realizadas com os recursos do PDDET deverão respeitar os 
princípios e as regras pertinentes à utilização dos recursos públi-
cos, devendo ser comprovadas mediante documentos originais 
(notas fiscais, recibos) emitidos em nome do Conselho Escolar, 
identificados com o nome do Programa, juntamente com os 
comprovantes de pagamentos efetuados (cópias de cheques e 
extratos)”.

Prazos e Prestação de Contas

Para o correto atendimento dos prazos e exigências re-
lacionados à prestação de contas, devem ser observados os se-
guintes Artigos da Portaria nº 190/2024:

Art. 9º Compete às escolas, por meio de seus Conselhos 
Escolares: 

I - Executar as ações previstas no Plano de Trabalho Anu-
al, no prazo de até 90 (noventa) dias após o recebimento dos 
recursos não podendo extrapolar, por orientação da Gerência 
de Programas de Fortalecimento da Escola (GPROFESC) e da 
Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças (GPOF), o 
final do ano de exercício. 

II - Prestar contas de utilização dos recursos transferidos, 
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junto à respectiva Gerência Regional, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, após o término do prazo da execução; 

III - Devolver o recurso não utilizado dentro do prazo 90 
(noventa) dias previstos ao Tesouro Estadual, devendo o valor 
ser corrigido e atualizado, acompanhado de justificativa e Pare-
cer do Conselho Escolar; 

1º As prestações de contas apresentadas às Gerências Re-
gionais de Educação deverão ser por estas remetidas à GPRO-
FESC, no prazo de até 15 (quinze) dias após o seu recebimento. 

2º Na hipótese de a prestação de contas não ser apresen-
tada no prazo estipulado ou em caso de não ser aprovada, o 
Conselho Escolar ficará sujeito a Tomada de Contas Especial e 
impedido de receber novos recursos.

Art. 10 As prestações de contas dos recursos recebidos 
por meio do PDDET-PB deverão ser organizadas na seguinte 
configuração: 

• Capa identificadora do Programa;
• Ofício de encaminhamento;
• Parecer do Conselho Escolar;
• Ata de aprovação das contas;
• Demonstrativo de Receita e Despesa;
• Comprovação dos pagamentos (cópias de cheques, 

extratos);
• Comprovação das despesas (3 (três) pesquisas de pre-

ços, notas fiscais e recibos);
• Termo de doação e Relação de Bens Adquiridos (quan-

do houver rubrica de Capital).
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https://www.auniao.pb.gov.br/servicos/doe/2018/fevereiro/diario-oficial-09-02-2018.pdf
https://pddeinterativo.mec.gov.br/images/pdf/manuais/guia_execucao_recursos_pdde.pdf
https://pddeinterativo.mec.gov.br/images/pdf/manuais/guia_execucao_recursos_pdde.pdf


20

G
U
IA

d
o

 P
D

D
E

T-
P

B


